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EMENTA

Constituição, constitucionalismo e democracia. As relações entre o constitucionalismo contemporâneo e as
transformações no regime moderno de historicidade. Constituição, Direito e Política. Os desafios posto à
forma constitucional na contemporaneidade. As narrativas e os percursos construídos a partir da história
constitucional contemporânea.

OBJETIVOS
A disciplina busca estudar o direito constitucional enquanto um fenômeno histórico-social, não linear,
contingente, contextual e complexo, enfatizando a dinâmica existente entre as mudanças sociais,
econômicas e políticas e as formulações do fenômeno constitucional ao longo da história do mundo
ocidental, em especial a partir da experiência jurídica brasileira. Nesse sentido, adota-se a opinião do
professor Antônio Manuel Hespanha de que a História Constitucional possui uma dimensão formativa para
o(a) jurista, na medida em que exerce uma função crítica da dogmática.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CARGA
HORÁRIA

1. Forma constitucional e constitucionalismo 20
2. Constitucionalismo e luta por direitos 20
1. Constitucionalismo, autoritarismo, exceção: experiências e percursos 20

TOTAL 60h

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES
Ao final da disciplina, espera-se que os(as) alunos(as) sejam capazes de:

(a) Compreender a historicidade da experiência constitucional, ao perceber que o direito existe sempre
“em sociedade” e que as soluções jurídicas adotadas ao longo do tempo são sempre contingentes
em relação a um dado contexto;

(b) Avaliar criticamente como a história é retratada pelo discurso jurídico dogmático (decisões
judiciais e doutrina jurídica);



(c) Compreender os conceitos fundamentais da experiência jurídico-político moderna a partir da sua
dimensão histórica;

(d) Identificar os limites do direito moderno quanto à igualdade, a partir da percepção dos processos
históricos de lutas por inclusão, considerando os recortes de raça, gênero e classe social;

(e) Reconstruir a estrutura argumentativa de um texto acadêmico no campo da História do Direito,
sendo capaz de identificar os seus marcadores de qualidade;

(f) Analisar criticamente fontes primárias relacionadas à experiência jurídica brasileira.

METODOLOGIA
As aulas serão expositivas e dialogadas, baseadas na discussão dos textos indicados na bibliografia
obrigatória. A dinâmica das aulas será a seguinte: (a) apresentação do seminário; (b) comentários dos(as)
alunos(as); (c) exposição dos temas pelo professor; (d) debate.
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